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1º GRAU - Eletrônico
()

0026794-89.2021.8.17.2001
Orgão Julgador
Seção B da 13ª Vara Cível da Capital
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ
Acidente de Trânsito.

Partes
Exibir todas Exibindo 5

AUTOR
MATEUS DOS SANTOS SOUSA
ADVOGADO(A)
CARLA ROCHA LEMOS
ADVOGADO(A)
ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS
REU
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
REU
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

Movimentações
Exibir apenas 5 últimas Exibindo todas

06/04/2022 15:27
Juntada de Petição de petição

06/04/2022 10:33
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Arquivado Definitivamente

06/04/2022 10:30
Expedição de Certidão.

06/04/2022 10:29
Expedição de Certidão.

02/03/2022 11:55
Juntada de Petição de petição em pdf

22/02/2022 15:49
Expedição de Alvará.

16/02/2022 09:18
Juntada de Petição de petição em pdf

15/02/2022 13:37
Expedição de intimação.

05/02/2022 10:11
Julgado procedente em parte do pedido
(Clique para expandir) ... honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa, devem ser igualmente distribuídos entre as partes. A execução desta condenação, em relação ao
autor, fica, todavia, sujeita à comprovação, no prazo de 05 (cinco) anos, de que o pagamento poderá ser
realizado pelo devedor sem prejuízo do seu sustento ou da sua família. Expeça-se alvará para liberação
dos honorários periciais, com as devidas correções legais. Após, intime-se para seu levantamento.
Intimem-se. Apresentado recurso de apelação, intime-se a parte apelada para, no prazo de 15 (quinze)
dias, oferecer contrarrazões. Findo o prazo, com ou sem manifestação da parte interessada, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça (art. 1.010, §§ 1ºe 3º, do CPC/15). Caso contrário, não
apresentado recurso, certifique a Diretoria Cível o trânsito em julgado da presente decisão e, feitas as
anotações e comunicações de praxe, arquive-se. RECIFE, 2 de fevereiro de 2022 Juiz(a) de Direito

31/01/2022 17:47
Conclusos para despacho

31/01/2022 17:46
Expedição de intimação.

03/01/2022 21:55
Juntada de Petição de petição

20/12/2021 17:10
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Seção B da 13ª Vara Cível da Capital AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810306 Processo nº 0026794-89.2021.8.17.2001
AUTOR: MATEUS DOS SANTOS SOUSA REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO
DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS DESPACHO Vistos etc. Analisando a petição
inicial, vê-se que a mesma foi assinada eletronicamente pela advogada Carla Rocha Lemos, a qual não
consta do instrumento de procuração anexados aos autos (Id. 78869826). Assim, intime-se a parte autora
sanar defeito de representação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção (art. 76, § 1º, I, do
CPC). Recife, em 15 de dezembro de 2021. Dr. Lauro Pedro dos Santos Neto JUIZ DE DIREITO DA 13ª
VARA CÍVEL – SEÇÃO B
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10/12/2021 13:51
Conclusos para despacho

12/11/2021 11:31
Juntada de Petição de certidão

12/09/2021 17:50
Juntada de Petição de certidão

11/08/2021 12:01
Juntada de Petição de certidão

09/08/2021 16:46
Juntada de Petição de resposta

27/07/2021 15:40
Juntada de Petição de petição

15/07/2021 12:42
Juntada de Petição de petição em pdf

12/07/2021 16:01
Juntada de Petição de petição

16/06/2021 14:05
Expedição de intimação.

16/06/2021 14:05
Expedição de intimação.

31/05/2021 09:33
Juntada de Petição de petição em pdf

27/05/2021 16:12
Expedição de intimação.

27/05/2021 16:08
Expedição de Certidão.

25/05/2021 15:31
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... im de verificação da lesão e a extensão do dano sofrido pelo acidentado,
determino a realização de perícia médica. Nomeio para o encargo a Dr. Paulo Fernando Bezerra de
Menezes Filho, CRM/PE 16.868, com endereço cadastrado neste cartório. Fixo os seus honorários em
R$ 300,00 (trezentos reais), considerando a natureza da perícia e o convênio acima mencionado. Intime-
se o perito para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar o local e o horário para realização da perícia.
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistentes técnicos e formular quesitos
(art. 465, §1º do CPC/2015). Realizada a perícia, intime-se a parte ré para, no prazo de 05 (cinco) dais,
efetuar o depósito dos honorários periciais na totalidade, ou, caso não seja realizada perícia pelo não
comparecimento do autor, efetuar o deposito de 50% (cinquenta por cento) do valor dos honorários.
Intimem-se. Recife, 24 de maio de 2021. Clara Maria de Lima Callado Juíza de Direito em substituição

21/05/2021 16:32
Conclusos para despacho

javascript:;


06/04/2022 15:29 Consulta Processual Unificada

https://srv01.tjpe.jus.br/consultaprocessualunificada/processo/00267948920218172001 4/4

21/05/2021 16:31
Expedição de Certidão.

15/05/2021 13:25
Juntada de Petição de resposta

10/05/2021 11:57
Juntada de Petição de contestação

23/04/2021 14:59
Expedição de citação.

23/04/2021 14:59
Expedição de citação.

23/04/2021 14:59
Expedição de citação.

23/04/2021 14:59
Expedição de intimação.

22/04/2021 18:15
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... ciária têm demonstrado que nas ações de pedido de complementação de
seguro DPVAT as partes não têm apresentado interesse na composição da lide, mesmo naqueles casos
em há elaboração de perícia médica antecedente, além do que, tem-se observado um número
significativo de audiência cuja realização resta prejudicada pelo não comparecimento do demandantes,
que em sua maioria são de outras comarcas. Nessa contextura, entendo pela dispensa da audiência de
conciliação ou mediação, a qual tem se mostrado inócua, gerando um custo sem retorno satisfatório para
ambas as partes e, em especial, para a máquina pública, aplicando analogicamente o disposto no inciso
II, do parágrafo 4º, do art. 334 do CPC, sem prejuízo de que, havendo interesse das partes à audiência
conciliatória poderá ser realizada a qualquer tempo no curso do processo. Cite-se a parte ré para, no
prazo de 15 dias, querendo, apresentar contestação. Recife, 22 de abril de 2021. CLARA MARIA DE
LIMA CALLADO Juíza de Direito

16/04/2021 20:29
Conclusos para decisão

16/04/2021 20:29
Distribuído por sorteio

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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